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Aos quatro dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois, no Centro Cívico, é realizada a 
Quarta Sessão Solene, da Segunda Sessão Legislativa, da Décima Oitava Legislatura, de 

outorga do “Título de Cidadão Honorário do Município de Santo André ao Senhor 

Servílio de Oliveira”, em cumprimento ao decreto legislativo número 3, de 2022. Às 

dezenove horas e quarenta minutos, o Presidente da Mesa de Honra, Vereador 
Ricardo Alvarez (Ricardo Alvarez), declara aberta a sessão, “sob a proteção de Deus”, 
com a presença das seguintes autoridades compondo a Mesa da Honra: Senhor Servílio 
de Oliveira - Ex-Pugilista, medalhista nos Jogos Olímpicos de Verão de 1968 (Cidade do 
México) e homenageado desta noite; Senhor José Luís Ferrarezi - Secretário de Esportes 
e Lazer da Prefeitura Municipal de Mauá. É executado, pelo Serviço de Som e Imagem o 
Hino Nacional Brasileiro. Em seguida é executado, pelo Serviço de som e Imagem, um 
vídeo, com a seguinte leitura feita pelo locutor: “O ano era 1968. O local era a Cidade do 
México. O palco, um ringue dos 19º Jogos Olímpicos de Verão e o desafio, conquistar 
uma medalha inédita para o boxe do Brasil. Com 20 anos de idade, e apenas dois de 
experiência no esporte, o atleta da categoria mosca, Servílio de Oliveira, levava nos 
punhos a força do trabalhador brasileiro. Após três lutas, garantiu a medalha olímpica de 
bronze para o Brasil. a primeira da modalidade e a 14ª da história do país nos jogos. 
Desta forma, escreveu seu nome na história do boxe brasileiro numa olimpíada marcada 
pela cena dos punhos levantados dos atletas americanos contra o racismo, algo que 
inspirou aquele jovem menino a manter, mesmo após deixar os ringues, o espírito de luta 
que marcou sua vida pessoal e profissional. Servílio de Oliveira nasceu em 6 de maio de 
1948, no bairro do Ipiranga, em São Paulo. Foi o sétimo de um total de 13 filhos. Com 17 
para 18 anos, foi convidado pelo treinador Antônio Ângelo Carollo a trabalhar na Pirelli e 
fazer parte da equipe de esportes desta empresa. Inspirado em Éder Jofre, campeão 
mundial em 1960, teve uma vitoriosa carreira como pugislita amador. No boxe 
profissional, teve uma carreira invicta, tendo sido campeão brasileiro em 1969, e 
campeão sul-americano no ano seguinte. Em 3 de dezembro de 1971, no Ginásio do 
Ibirapuera, venceu o norte-americano Tony Moreno, porém durante este combate sofreu 
um descolamento de retina no olho direito. Fez uma cirurgia, mas foi obrigado a 
interromper sua carreira. Neste momento, Servílio era o 3º colocado no ranking mundial. 
Ficou afastado até 1975, quando voltou a treinar. Fez mais 4 lutas, até encerrar a carreira 
definitivamente. Seu cartel apresenta 19 vitórias em 19 combates. Continuou no esporte 
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como treinador e comentarista, profissão que exerce desde 1991.” O orador oficial da 

Casa, Vereador Ricardo Alvarez (Ricardo Alvarez), ocupa a tribuna e faz seu 
pronunciamento. Dando continuidade à solenidade, passa-se a uma breve saudação do 
Senhor José Luís Ferrarezi, Secretário de Esportes e Lazer da Prefeitura Municipal de 
Mauá.Em seguida é exibido, pelo Serviço de Som e Imagem, um vídeo com depoimentos 
de familiares, amigos e colegas de trabalho em homenagem ao Senhor Servílio de 
Oliveira. Na sequência, o Senhor Victor Guilherme Leonardo Severo de Oliveira, neto do 
homenageado, Servílio de Oliveira, ocupa a tribuna para fazer um depoimento. A seguir, 
Senhor Servílio de Oliveira recebe a homenagem oficial da Câmara Municipal de Santo 
André, sendo entregue a ele uma placa com os seguintes dizeres: “Câmara Municipal de 
Santo André - Estado de São Paulo. A Câmara Municipal de Santo André, nos termos do 
Decreto Legislativo nº 3, de 17 de março de 2022, de autoria do Vereador Ricardo 
Alvarez, outorga o Título de Cidadão Honorário de Santo André ao Senhor Servílio de 
Oliveira, por sua inestimável contribuição ao boxe brasileiro, defendendo as cores de 
Santo André e do Brasil com competência e dedicação, enaltecendo o esporte do país. 
Sala das Sessões, 4 de maio de 2022. Ricardo Alvarez – Autor Do Decreto Legislativo. 
Pedro Luiz Mattos Canhassi Botaro - Presidente”. O Senhor Servílio de Oliveira é 
convidado a dirigir-se ao centro do Plenário para receber sua homenagem, bem como 
broche com as bandeiras do Brasil e da Cidade de Santo André, das mãos do Vereador 

Ricardo Alvarez e do Senhor José Luís Ferrarezi. Dando prosseguimento, o Senhor 

Servílio de Oliveira ocupa a tribuna e faz seu pronunciamento. Justificam a ausência, 
bem como cumprimentam pelo evento: Excelentíssimo Senhor José Auricchio Júnior – 
Prefeito do Município de São Caetano do Sul; Excelentíssimo Senhor José de Filippi 
Júnior – Prefeito do Município de Diadema; Professor Doutor Dácio Matheus – Magnífico 
Reitor da Universidade Federal do ABC (UFABC). Antes do encerramento, é exibido, pelo 
Serviço de Som e Imagem, o Hino da Cidade de Santo André. Todos são convidados 
para um coquetel, no saguão desta Casa, após o término da solenidade. O Presidente 
Ricardo Alvarez (Ricardo Alvarez) faz os agradecimentos finais e encerra a sessão às 

vinte horas e quarenta e cinco minutos. Eu, Adriana Montealto Carneiro, Técnica 
Legislativa em Taquigrafia, lavrei a presente Ata, que lida e achada conforme segue 
assinada pela presidência e pelas secretarias, devendo ser aprovada na sessão ordinária 
do dia dezessete de maio de dois mil e vinte e dois. 
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